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V - Artk:ular parceriaa com l~tivae 

naclonala, locais • l'llglonllla, como felnla de 
negóc&o. • outra; l 

VI- Foment. a cuttura em.,.....teledonl, a 
pilrtlr da lnteftocuçllo ®111 orpnlaç6es e 
experiênc._ da aoc~ cMI, em ...,-tlcular, 
do Slstama S. atraY4b de~ de~ 
equN~. · .. 

Art.41° v.,... 
,.......,.,., único. V.t.do. 

Art. 5" Par.a a ~ doa ~tlvoe 
deate Pragrama:, poderÂo .... celebradoe 
conrin&o., aju8tes • paft:erlas ~ ~,....OM 
fialcaa, juricllcas de direito público e privado, 
naclonata, eatrangelras ou intemaclonàll, c&doa 
objetlvoe tenham afinidade. com J»à tema 
abrangidos pelo Programa .-unlclpal 1 Mac.p6 
Afroempreendedor. 

Art. a• "As .. .,.... decorrerites da 
lmplantaçAo desta Lei carrerlo por conta de 
dotaç6H orçamentárias própriaa, con~ 
no orçamento vigente, •uplernentailu, -
neceuãrlo. 

Art.~ Eata Lei entnljem vigor na '·dllta .de 
sua publk:açlo. ~ · 1 ,. ~ , • 

Pal4tclo LAURJNDO GOS SANTOS ~BANHA; 
em Mac8f-', 01 de Abril de ~1. · . ' 

.co~---,~-~ ··r, . ,. ·, ·., - · 
:~ ..... ~· ·l;···-

AN1'0NIO·P.AULOi.De41 '! I •••• 

PRU8ITO MUNICIP~.DIIIUCAIÍÃ;~l 
. ~ ~ . i 
~J • 

... ·; '\ 

O Prefeito do Municipio de M~pll: 
Faço ,__.,.r que .a -~ .,~UQIC!~ ele 

M8Capá apco~ e ~ aan,::liRoo a Hgulnte Lei: ... ~ _.... ..... 

Art. 1° Aa 'mect.w.. e .,. ~lmentoa 

previstos~ lef ~~~·~ ... 
viol~ c:canb profl~ 1f- t4~eçh 
oc:onidos nas .... ...._ educaclonala de rede 
pública • .,..t~cu~w ~ llunk:tPio de -.ç..-

,Art. r P-. oe1~~ ~a.~, .~ldera 

viollncla > comr. o ~~' ela ~ 
qualquer açh QU omlaslloldecorrel•ta, ~.ou 

lndlretanMnte, . ~ · ~erc<f~1 ~ - profl~ 
q...-lhe ~~·. 1 ..;.-~. + :,rt~ :·. ;:.:"~~'· _ · 

I -dano moral; .. . .. . .. -. . . . : 

n - dano patrlmqalal~ :. · '· · • ~ ·, 
UI .., fedo ~",.e, llla'flll ou 

graviaaima; ou .. ~ : - ., :.:,· , ·-; ;~ .,-<~. ~~ •. 

IV --morte. . .. 1 ' 

Art. 3°, ... ,. fina de. ~nçllo • _... ....... 

. . 
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médico, o dil'elto de mudar de.tumo O&t'cle local 
de trabalho ou de~ de auaa ~ 
asHgurada a percepçilo tobll l_t. su. 
remuneração, ~ a letlelaçaG 

»\ pertinente; e 
d) dará lnic:lo aos ~lmentoe 

naçesaártos .-ra a carac;terizaçAo de ~la 
sof;lda no amblente da trabalho. .._ 

Par'srafo único. ca.o o prazo :.previato 
para o atendimento do diapoato na au,. Meti do 
inci SG 111 do caput nAo possa ser cum}.vldo em 
razAo de licença para u.tamento de púde a 
vitima, o clireito de mudar de turno ou'~de loc.l 
de trabalho será a.-gurado 110 ~lonal da 
educaçflo lmedlatamenb! após o ...-.o .. . , 
atividades. .. 

Art. 5° Na hipótese de vlol6ncla ~·.,._, ou 

ameaça contra o profluional da ~ o 
gestor imediato adotará. as medidas ;lcabívele 
para assegurar a lnt~e fiaic:a e n{entat da 
vit ima e, no que coubentm, as pr~las 
previstas no wt. 4•. · t · : ,. 

Art. a• A &~la· das -nannae ·A 

contidas nest. lei implicará ~Udade 
administrativa para o..~nfrator e •, ~ .qi.I8Jit, 
direta ou indiretamenta, ~tenha 4ado ~.ao 
ato de. omisúo • perda do Pf'UO ~ _. 
prejuizo dos atoa ~ .. .,.._._.. noa 

artigos 129 e 143 do Código Penal • noa artigos 
103 e104 da Lei Federal ri" 1.0&9, de.11de -jul~ 
de 1890 (Estatuto de Criança e-do~). 

Art. r> o Poder E.xeçutlvo. terá um )ruo de 
noventa dias para regUJ~,......_w a'pr~ L.eJ.,.. 

Art. a• &. ctespeNs c~ecom~nteS da 
execu~ desta Lei · correrAo · pot conta !l& 
dotaç6·118 orçam~~ntárias P;fóPrias· '· '·1 

Art. 9" Eata Lei eqtrà em vigor na .... ele 
sua publk:ac;Ao. 

1·.:. .. ·- .. ·: •, .. .:. ; 
Palilcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Macapá. 01 de Abri~ t.~~-1. .. ,
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o PNfelto elo~ de Macap6: 
Faço ...._ que a CltMra llunlciPIII de 

~~~ JIIII'OWIU • .. ••,cl""'o a saguenta Lei: 
o • • ~ .. , .... 
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